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secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 002/2022
coNtrato Nº 016/2021

Processo Nº 2021/19599
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original n.º 016/2021 pelo período de 12 (doze) meses, 
sendo de 03 de agosto de 2022 à 03 de agosto de 2023.
Justificativa: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n. º 8.666/93.
data de assinatura: 12/07/2022
data de vigência: 03/08/2022 à 03/08/2023
Valor: r$ 46.862,46 (quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais 
e quarenta e seis centavos).
Unidade orçamentária:
funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
fonte: 0101
Pi: 4120008338c
contratado: MaPfrE Vida S/a
cNPJ: 54.484.753/0001-49
Endereço: av. das Nações Unidas, n° 14261, andar 17 ao 21, ala a, Bairro: 
Vila Gertrudes -
cEP.04.794-000, São Paulo/SP
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 834416

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de Prorr. Nº 743/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar através da PorTaria Nº 463/2022-GaB/Pad de 20 de abril 
de 2022, publicada no doE n° 34.946 de 26 de abril de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 725/2022-cPad, de 18 de 
julho de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita prorroga-
ção de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 744/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 719/2022-NdE/SEdUc, de 
18/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 

instaurado nos termos da PorTaria Nº 46/2020-GaB/Pad de 07/07/2020, 
publicada no doE n° 34.275 de 08/07/2022, prorrogado pela PorTaria 
Nº 08/2021-GaB/Pad de 12/01/2022, publicada no doE nº 34.548 de 
13/01/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 745/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 713/2022-NdE/SEdUc, de 
18/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 52/2019-GaB/Pad de 16/05/2019, 
publicada no doE n° 33.875 de 17/05/2019, prorrogado pela PorTaria 
Nº 132/2019-GaB/Pad de 16/07/2019, publicada no doE nº 33.923 de 
17/07/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 746/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 720/2022-NdE/SEdUc, 
de 18/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 127/2020-GaB/Pad 
de 18/09/2020, publicada no doE n° 34.350 de 21/09/2020, prorrogado 
pela PorTaria Nº 12/2021-GaB/Pad de 12/01/2021, publicada no doE 
nº 34.548 de 13/01/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 747/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 709/2022-NdE/SEdUc, 
de 18/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 132/2018-GaB/Pad 
de 14/05/2018, publicada no doE n° 33.619 de 17/05/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 201/2018-GaB/Pad de 06/08/2018, publicada no doE 
nº 33.677 de 10/08/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.


